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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para ser
encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos para que sejam adotadas, com a máxima urgência, as providências
necessárias para garantir iluminação pública adequada em toda a extensão da
Quarta Paralela da Rubi, no Bairro Previsul, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

  
O presente requerimento tem como objetivo atender a uma demanda antiga e
recorrente dos moradores do Bairro Previsul, que relatam a ausência total de
iluminação pública na via mencionada, fato que vem causando insegurança, medo,
risco à integridade física e transtornos à população local, sobretudo no período
noturno. A escuridão na região contribui diretamente para:

Aumento da criminalidade, com registro de furtos, uso de drogas e
circulação suspeita no período noturno;
Insegurança para trabalhadores e estudantes que retornam para suas
residências à noite;
Dificuldade de circulação de veículos e pedestres, elevando o risco de
acidentes;
Prejuízo ao direito de ir e vir, garantido constitucionalmente.

É dever do Município zelar pela segurança, bem-estar e qualidade de vida do
cidadão, sendo a iluminação pública um dos principais instrumentos de prevenção à
violência, além de integrar o rol de serviços públicos essenciais, conforme prevê o
art. 30, V, da Constituição Federal. A prestação desse serviço também se harmoniza
com o princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF), pois iluminação
adequada reduz ocorrências policiais, diminui acidentes e favorece a convivência
social e a mobilidade urbana.
  

Diante do exposto, REQUER:

1. A imediata instalação, substituição ou manutenção dos pontos de
iluminação pública em toda a extensão da Quarta Paralela da Rubi, no
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Bairro Previsul;

2. A realização de vistoria técnica da via , com relatório e execução das
medidas necessárias;

3. Informação do cronograma de execução , após o recebimento deste
requerimento.

 

SALA DAS SESSÕES, 20 de Outubro de 2025

Jovan Temeljkovitch
Vereador(a) - PDT
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